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PREFEITURA MUNICIPAL
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GABINETE DO PREFEITO
LEI NC? 1.352
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1987

"Reconhece de Utilidade Pública a
Associação de Moradores do Bairro
da Carmo e Adjacências".

A CÂMARA· MIDi"lCIPALPE
NOVA IGUAÇU. por seus reprêsen
tanteslegais. decreta e ·eu sanciono.
a seguinte leI:

Art_ 1Q - Fica reconhecida de
utilidade pública a Associação dos
Moradores do Bairro do Carmo e 'Ad
jacências, com· sede provisória à Rua
da Revista s. 'nQ• Queimados 29 dis
trito do Município de Nova Iguaçu.

Art. 29 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as dis
posições em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova 19uaçu,
16 de dezembro de 1987.


